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	Documento
	Natureza da sugestão
	Item
	Proposta de alteração
	Justificativa

	Minuta do contrato
	Exclusão
	20.13
	
	Cláusula com escopo idêntico e praticamente a mesma redação da 20.11.

	Minuta do contrato
	Inclusão
	31.4.2
	A suspensão do curso do prazo contratual por prazo superior a 5 (cinco) anos também poderá ensejar a extinção contratual, conforme previsto neste parágrafo 31.4.
	É notório que, em alguns casos, a demora na aprovação do licenciamento ambiental pode perdurar por muitos anos, sem que o órgão ambiental efetivamente indefira ou aprove o projeto. Entendemos que, em alguns casos, a demora excessiva pode representar um verdadeiro indeferimento tácito, de modo que seria irrazoável exigir que o concessionário permaneça vinculado à concessão por um período indeterminado. Na sugestão de um prazo limite, a partir do qual se tornaria possível a rescisão contratual, tomamos como referência o prazo já adotado pela cláusula 8.2. 

	Pré-edital
	Alteração
	7
	A qualificação compreende a análise de documentação para comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, capacidade econômico-financeira e capacidade técnica das licitantes. 
A ANP analisará apenas a documentação das licitantes vencedoras da sessão pública de apresentação de ofertas. 
As licitantes serão qualificadas como operadoras ou como não-operadoras, conforme os critérios estabelecidos nesta seção, e serão classificadas nos seguintes níveis: 
a) operadora A – qualificada para operar em blocos situados em águas ultraprofundas, águas profundas, águas rasas e em terra; b) operadora B – qualificada para operar em blocos situados em águas rasas e em terra; c) operadora C – qualificada para operar somente em blocos situados em terra; d) não operadora – qualificada para atuar em consórcio, observado o disposto na seção 7.3.1.2. 
A ANP fará o enquadramento das licitantes no maior nível de qualificação possível, de acordo com a análise da documentação apresentada. 
Caso a licitante obtenha nível de qualificação técnica diferente do nível de qualificação econômico-financeira, será considerada a qualificação de menor nível.
No prazo de 5 (cinco) dias corridos após o encerramento da sessão pública de apresentação de ofertas, as licitantes vencedoras deverão entregar os documentos para qualificação listados nesta seção, bem como as informações da sociedade empresária signatária do contrato de concessão, nos termos da seção 9.1.1. Não obstante o anterior, as licitantes vencedoras terão prazo de 20 (vinte) dias corridos após a sessão de julgamento das ofertas para complementação das Demonstrações Financeiras para fins de comprovação de atendimento ao Patrimônio Líquido mínimo requerido, nos termos da seção 7.3.1.
No caso de consórcio, a documentação de qualificação deverá ser apresentada individualmente por cada uma das consorciadas. A licitante indicada como operadora do consórcio deverá obter qualificação na categoria mínima exigida para o setor onde se localizam os blocos objeto de oferta. 
A ANP poderá solicitar quaisquer informações e documentos adicionais para subsidiar a qualificação. 
As informações prestadas pelas licitantes para fins de qualificação poderão ser verificadas pela ANP por meio de vistorias previamente agendadas. 
As licitantes deverão manter as condições de qualificação até a assinatura do contrato de concessão sob pena de cancelamento da qualificação.
	É sabido que em alguns casos, especialmente quando se trata de afiliada brasileira recém constituída, o Patrimônio Líquido deverá ser aumentado para atender aos requisitos do Edital. Não obstante, não seria razoável exigir o aumento antes da confirmação de que a sociedade apresentou oferta vencedora e o prazo para apresentação dos documentos se mostra demasiadamente curto. Sugerimos que, ao menos para a comprovação do patrimônio líquido exigido, seja concedido prazo ligeiramente maior. 

	Pré-edital
	Alteração
	7.3
	Para fins de qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos referentes aos três últimos exercícios sociais: 
a) Demonstrações Financeiras: 
a.1) Balanço Patrimonial; 
a.2) Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, podendo ser incluído na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
a.3) Demonstração do Resultado do Exercício; 
a.4) Demonstração do Fluxo de Caixa; 
a.5) Notas Explicativas; 
a.6) Demonstração do Valor Adicionado, se companhia aberta.
b) Parecer de auditor independente em relação aos exercícios sociais já encerrados até a sessão de julgamento de ofertas;
c) Formulário do ANEXO XXI - Resumo das Demonstrações Financeiras, somente para as sociedades estrangeiras. 
As Demonstrações Financeiras deverão ser apresentadas na forma da Lei nº 6.404/1976, vedada sua substituição por balancetes provisórios, sem prejuízo da obrigatoriedade de apresentação do parecer de auditor independente por todas as licitantes. 
Caso a licitante seja controladora de grupo societário, deverá apresentar suas Demonstrações Financeiras Consolidadas, observadas as disposições emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) quanto à correlação às normas internacionais de contabilidade (IFRS). 
A ANP poderá solicitar apresentação de Informações Trimestrais (ITR), na forma do art. 16, VIII, da Instrução CVM nº 202/1993, para subsidiar a análise da qualificação. A licitante constituída há menos de três anos deverá apresentar as Demonstrações Financeiras e o parecer do auditor independente para os exercícios sociais já encerrados. 
A licitante constituída no mesmo exercício social desta licitação deverá apresentar as Demonstrações Financeiras Intermediárias, vedada a sua substituição por balancetes provisórios, acompanhadas de parecer de auditor independente. Neste caso, para fins de comprovação do Patrimônio Líquido, a licitante deverá apresentar uma cópia do seu último estatuto social arquivado no órgão de registro de comércio de sua jurisdição.
A licitante estrangeira deverá apresentar, adicionalmente, o ANEXO XXI preenchido e assinado pelos administradores e por contabilistas legalmente habilitados no país de origem, observada as formalidades previstas na seção 3.
	Entendemos que o parecer dos auditores deve ser exigido somente com relação às demonstrações financeiras já encerradas e exigíveis, nos termos da legislação aplicável. Em alguns casos, para demonstrar o atendimento ao patrimônio líquido exigido, será necessário apresentar demonstrações financeiras complementares, para as quais não haverá tempo hábil de proceder com a auditoria. 

	Pré-edital
	Alteração
	9.2
	A licitante vencedora poderá delegar a assinatura do contrato de concessão para sociedade empresária afiliada que tenha sede e administração no Brasil, caso em que a qualificação econômico-financeira e jurídica no nível exigido para assinar o contrato de concessão ou superior deverá ser feita apenas pela afiliada em questão.
Entende-se por sociedade empresária afiliada, para o fim de assinatura do contrato de concessão, a sociedade integrante de um grupo formal de empresas e a sociedade vinculada a outra por relação de controle comum, direto ou indireto. 
A licitante vencedora estrangeira que não possua afiliada estabelecida no Brasil deverá, obrigatoriamente, constituir sociedade empresária brasileira com sede e administração no país para figurar como concessionária. 
Em caso de consórcio, a participação da afiliada indicada será idêntica à participação da licitante vencedora que a indicou, definida no envelope padrão de apresentação de ofertas. 
A afiliada que receber a delegação deverá apresentar documentos para assinatura do contrato de concessão, previstos nas seções 9.1.2, 9.1.3 e, caso aplicável, 9.1.4 e 9.1.5, e obter qualificação econômico-financeira e jurídica no nível exigido para assinar o contrato de concessão ou superior, além de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista.
	Entendemos que, com a indicação de uma sociedade afiliada para a assinatura do contrato de concessão, o processo de qualificação recairá exclusivamente sobre essa sociedade, conforme já indicado pela tabela 15. Entretanto, é preciso que essa conclusão esteja expressa de forma mais clara, para evitar qualquer dúvida no sentido de que estaria sendo exigida uma dupla qualificação / qualificação simultânea, o que não seria razoável. 
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